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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA NO ÂMBITO DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 

 
A Prefeitura Municipal de Itanagra, Bahia, leva ao 

conhecimento dos interessados com base na Lei Federal N° 

14.133/2021, que realizará Cotações de Preços, de empresa 

para contratação de empresa para prestação de serviços de 

decoração junina para os festejos de São João e São Pedro, 

apoiados pela Prefeitura de Itanagra, através da Secretaria 

Municipal de Cultura e Juventude. Dessa forma, solicitamos 

aos interessados que apresentem a referida cotação, 

conforme modelo de proposta abaixo para o e-mail 

itanagra.compras@gmail.com ou para o endereço: Praça Eurico 

de Freitas, 466, na cidade de Itanagra, CEP 48.290-000, 

telefone (75) 3453-2158 e observando as condições a seguir:  

 
I. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: para julgamento será adotado o 

critério de MENOR PREÇO. 

II. RECEBIMENTO DA PROPOSTA ATÉ: 22/05/2024 (três dias 

após a publicação) conforme horário de expediente.  

III. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2024, a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na 

forma da Lei 14.133/2021.  

IV. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA ABAIXO  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Chamamento Público Contratação de empresa para prestação de 

serviços de decoração junina para os festejos de São João e 

São Pedro, apoiados pela Prefeitura de Itanagra, através da 

Secretaria Municipal de Cultura e Juventude. 

 



 
Contratação de empresa para prestação de serviços de 

decoração junina para os festejos de São João e São Pedro, 

apoiados pela Prefeitura de Itanagra, através da Secretaria 

Municipal de Cultura e Juventude. 

 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Cultura e 

Juventude. 

 

 

1- O

Contratação de empresa para prestação de Serviços de 

decoração junina para os festejos de São João e São Pedro 

2024 neste município

BJETO: 

 

1.1 

, conforme demanda a ser definida e de 

acordo com as especificações neste Termo de Referência. 

 

2 - JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. Junho chega e ele vem embalado por muito forró, 

quadrilhas, fogueiras e comidas típicas, as cidades se 

tornam verdadeiros arraiais, recebendo turistas do mundo 

todo em busca do ritmo e da cultura. Os festejos juninos 

acontecem em todo o país, mas, é inegável que as festas 

mais tradicionais e grandiosas acontecem no Nordeste e 

diversão é a palavra-chave e elas contam com muitas 

atrações para todas as idades fazendo a alegria dos 

turistas pela sua importância cultural, contando ainda com 

grande valor econômico para a região, por movimentar o 

comércio local e gerar empregos. Portanto, frente ao 

exposto, a Prefeitura através da Secretaria Municipal de 

Cultura, estimula e vê como necessário e fundamental a 

contratação de uma empresa que atue na decoração e montagem 

de cenários juninos da cidade criando uma identidade e 



 
atmosfera característica com o período oferecendo um 

festejo junino de qualidade e condizente com as 

expectativas de todos, promovendo o lazer e entretenimento 

a uma estimativa de 5.000 participantes. 

O objetivo desta proposta é fomentar o comércio local de 

Itanagra, especialmente durante os períodos festivos, 

quando observamos um significativo retorno de moradores que 

anteriormente residiam na cidade e retornam para visitar 

suas famílias. 

Impacto no Comércio Local 

Aumento da Demanda: Durante as festividades, a cidade de 

Itanagra recebe um influxo de visitantes, incluindo ex-

moradores que voltam para passar tempo com suas famílias. 

Este aumento populacional temporário gera uma demanda maior 

por produtos e serviços, beneficiando diretamente os 

comerciantes locais. 

Estímulo Econômico: A presença dos visitantes impulsiona as 

vendas no comércio local, desde o setor alimentício até o 

de vestuário e lazer. Restaurantes, lojas e outros 

estabelecimentos veem suas receitas aumentarem, promovendo 

um ciclo econômico positivo que beneficia toda a 

comunidade. 

Divulgação e Propaganda: Os ex-moradores que retornam 

trazem consigo novos conhecimentos e experiências de outras 

regiões, muitas vezes influenciando positivamente as 

percepções sobre os produtos e serviços disponíveis em 

Itanagra. Este intercâmbio pode resultar em novas ideias e 

práticas que incrementem a competitividade do comércio 

local. 

 

Fortalecimento da Identidade Local: O retorno de ex-

moradores reforça os laços comunitários e a identidade 

local, criando um ambiente propício para o desenvolvimento 



 
de eventos culturais e comerciais que atraiam não apenas os 

residentes, mas também visitantes de outras localidades. 

 

2.2. A definição do quantitativo foi com base no consumo do 

ano anterior, com projeção da demanda atual. 

 

2.3. Diante dos quantitativos da estimativa de baixo vulto 

sugere-se a contratação por Dispensa de Licitação, nos 

termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 

14.133/2021. 

 

3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

 

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a 

Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações, 

especificadamente seu artigo 75, inciso II.  

 

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 

72, incisos I a VIII, bem como o Decreto Municipal 

00416/2021.  

 

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: 

“Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 

(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre 

a realização do certame levará à melhor forma de 

contratação pela Administração ou que, pelo menos, a 

sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático 

previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do 

interesse público naquela hipótese específica. ”  

 

3.4. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se 

mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser 

pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado 



 
nenhuma das premissas básicas de um procedimento 

licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à 

finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 

impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  

 

3.5. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do 

montante total e da apresentação da proposta mais 

vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e 

pragmaticamente do que à realização do processo 

licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a 

contratação, que visa à consecução do interesse público.  

 

3.6. Por se tratar de uma prestação de um serviço comum, 

onde existe a possibilidade de aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações 

contidas neste termo de referência, entendemos pela 

desnecessidade do estudo técnico preliminar e análise de 

riscos. 

 

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E ESTRATÉGIAS DE 

SUPRIMENTO 

 

4.1. O serviço contratado será realizado por execução 
indireta. 
 
4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Localidade (onde os serviços serão prestados) 
b) Dias e horários da prestação do serviço 
c) Periodicidade dos serviços (semanal, quinzenal etc) 
 
4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se 
dos materiais e equipamentos necessários à perfeita 
execução dos serviços a serem prestados. 
 
5 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

 



 
 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 

Serviços de confecção e 
montagem de portal em 
madeira, para 
ornamentação da entrada 
ao espaço dos eventos 
juninos. 

UND 1 

  

2 

Locação de artefato 

para decoração Junina: 

Barraquinhas/Quiosques 

temáticos para 

artesanato e 

alimentação, que 

servirão para a 

Secretaria contratante 

destinar a exploração 

de pontos de venda de 

artigos de artesanatos 

e ou alimentação pela 

comunidade e 

comerciantes locais, 

com dimensões mínimas 

aproximadas de 3m de 

largura x 3.50m de 

altura x 3m de 

profundidade, com 

abertura na parte da 

frente e nas duas 

laterais, tipo 

janelões, de forma a 

quando estiverem 

abertas elas se 

transformam em balcões 

para exposição de 

UND 02 

  



 
produtos e atendimento 

ao público, a porta de 

acesso ao quiosque deve 

ser localizada no lado 

esquerdo ou direito da 

parte de trás (fundos). 

Do material: Estas 

edificações devem ser 

em madeira tipo caibro 

ou estrutura metálica, 

perna de serra e chapas 

de compensado, 

adesivadas ou pintadas 

criando o design 

remetendo a cenografia 

do evento em questão. 

Todo Designer Gráfico 

será elaborado e 

encaminhado pela 

Secretaria contratante 

para plotagem ou 

pintura do layout do 

evento. O telhado 

deverá ser em duas 

águas, fixado sobre 

tesouras estruturais 

também construídos por 

tubos metálicos ou 

madeira tipo caibro e 

perna de serra e 

forrado por telhas de 

PVC de no mínimo 3mm de 



 
espessura, de forma a 

impermeabilizar todo o 

interior do quiosque. 

Esta edificação deverá 

receber um piso de no 

mínimo 9.00m² a uma 

elevação mínima de 

0.10m com capacidade a 

resistir uma carga 

suficiente do peso do 

próprio quiosque, de 

270kg 

referente a 3 (três) 

pessoas simultâneas 

sobre ele e mais 

1.500kg 

de maquinas e 

equipamentos. A ligação 

elétrica do quiosque 

deve 

contemplar quadro de 

energia com disjuntores 

secundários e geral, 

3 (três) tomadas e 2 

(duas) lâmpadas de led 

15W para iluminação 

internas e 5 (cinco) 

refletores de led de 

30W para iluminação 

decorativa externa. E 

ainda todos os insumos 

necessários elétricos 



 
e eletrônicos para 

levar a energia da rede 

elétrica pública, 

seguindo 

rigorosamente as Normas 

Técnicas Brasileiras - 

NBR da ABNT. 

Estas estruturas devem 

ser calculadas por 

engenheiro calculista 

da 

empresa vencedora, a 

garantir a segurança e 

qualidade desta 

estrutura devido às 

intempéries locais 

(vento, chuva e 

maresia). A 

Contratante não dispõe 

de uma planta deste 

projeto, deixando assim 

a responsabilidade para 

a empresa contratada e 

vencedora de 

apresentar plantas e 

cálculos estruturais 

antes do início das 

montagens, a 

contratante. As 

instalações destas 

Barraquinhas/Quiosques 

temáticos junto ao 



 
solo, devem ser feitas 

de forma a certificar 

os cálculos estruturais 

capazes de garantir a 

segurança das pessoas 

que possam estar em seu 

interior e exterior, 

além de resistir a 

todas as intempéries 

possíveis climáticas do 

local. 

Ao término e 

desmontagem do evento o 

piso local deve ser 

reconstruído e 

reparado, se necessário 

e por conta da empresa 

contratada, conforme 

foi encontrado 

anteriormente a 

instalação, sem 

nenhum ônus para a 

contratante. Os locais 

exatos do município que 

deverão receber as 

instalações deste item 

serão escolhidos pela 

secretaria contratante 

e apresentados a 

empresa vencedora antes 

das instalações. 

Peneiras de palha, 
formato redondo tamanho 



 
grande, médio, pequeno. 

3 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Abanos em palha, 
tamanho grande, médio e 
pequeno. 

UND 15 

  

4 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Chapéus de palha 
desfiado, para festa 
junina medidas 35x15 cm 
material. 

UND 60   

5 

Locação de artefato 

para decoração Junina: 

Totem de Letras-Caixa 

formando a expressão 

#ARRAIÁDAVILA em 

madeira, metal e/ou 

fiberglass, com 

acabamento em resina 

impermeabilizante e 

pintada em processo 

automotivo. As medidas 

mínimas deste conjunto 

de letras deverão ser 

16.00m comprimento 

x 1.00m de altura x 

0.30m de espessura. E a 

implementação de um 

sistema de iluminação 

com a instalação de 

spots de lâmpadas de 

leds na cor branca 

morna (3.000 a 3.500 

kelvin) de 50W, 

UND 01   



 
distribuídos de forma 

harmônica, com 1(um) 

spot por cada letra ou 

símbolo, 

focando todo o conjunto 

do Totem. E ainda todos 

os insumos 

necessários elétricos e 

eletrônicos para levar 

a energia da rede 

elétrica pública, 

seguindo rigorosamente 

as Normas Técnicas 

Brasileiras - NBR da 

ABNT. Estas peças devem 

ser calculadas por 

engenheiro calculista 

da empresa vencedora, a 

garantir a segurança 

e qualidade desta 

estrutura devido às 

intempéries locais 

(vento, 

chuva e maresia). A 

Contratante não dispõe 

de uma planta deste 

projeto, deixando assim 

a responsabilidade para 

a empresa 

contratada e vencedora 

de apresentar plantas e 

cálculos estruturais 



 
antes do início das 

montagens, a 

contratante. As 

instalações destes 

Totens de Letras Caixa 

junto ao solo, devem 

ser feitas de forma a 

certificar os cálculos 

estruturais capazes de 

garantir a segurança 

das 

pessoas que irão se 

aproximar destas peças, 

além de resistir a 

todas 

as intempéries 

possíveis climáticas do 

local. Ao término e 

desmontagem do evento o 

piso local deve ser 

reconstruído e 

reparado, se necessário 

e por conta da empresa 

contratada, 

conforme foi encontrado 

anteriormente a 

instalação, sem nenhum 

ônus para a 

contratante. Os locais 

exatos do município que 

deverão 

receber as instalações 



 
deste item serão 

escolhidos pela 

secretaria 

contratante e 

apresentados a empresa 

vencedora antes das 

instalações. 

6 

Instalação de 

Ornamentação aérea de 

todo o circuito onde 

acontecerá a festa com 

a instalação de 

rabiolas construídas 

com 

cordelete trançado de 

no mínimo 1,0mm com 

bandeirinhas de 

plástico de no mínimo 

0.22m alt. x 0.20m 

largura fixadas ao 

cordelete 

com espaçamento máximo 

de 0.20m. As 

instalações desta 

rabiolas 

ornamentais devem ser 

feitas através de cabos 

de aço lançados de 

um ponto a outro e 

também abraçadeiras 

apropriadas capazes de 

garantir a segurança 

das pessoas que irão 

METROS 
LINEARES 

5000   



 
estar abaixo e próximas 

da área ornamentada, 

além de resistir a 

todas as intempéries 

possíveis climáticas do 

local. Ao término e 

desmontagem do evento 

está ornamentação deve 

ser removida deixando o 

local conforme foi 

encontrado 

anteriormente a 

instalação, sem nenhum 

ônus para a 

contratante. Os locais 

exatos do município que 

deverão receber as 

instalações deste item 

serão escolhidos pela 

secretaria contratante 

e apresentados a 
empresa vencedora antes 
das instalações. 

7 

Locação de artefato 

para decoração Junina: 

Casais de bonecos 

juninos grandes. Cerca 

de um metro e meio 

cada. 

UND 04   

8 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Esteiras de palhas. 

UND 15   

9 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Casais de espantalhos 
decorativos 

UND 04   



 

10 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Buque de flores 
artificiais coloridas 

UND 10   

11 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Buque de flores 
artificiais girassol 

UND 10   

12 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Malhas(cores verde, 
amarela, vermelha, 
azul, branca, laranja) 

METRO 50   

13 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Feno 

FARDO 04   

14 

Locação de artefato 

para decoração Junina: 

Papel de adesivo, 

estampa tijolinho, 

tamanho 0,50 x 3,00 

metros (largura x 

Altura) 

Área de Cobertura: 1,50 

m² 

Espessura: 0,10 mm 

(micras) 

Gramatura: 145 gramas 

Material: Vinil auto 

colante fosco. 

 

METRO 15   

15 

Locação de artefato 

para decoração Junina: 

Totem Fotográfico Foto-

Face alusivo ao tema, 

confeccionado em 

chapas de madeira com 

15mm, fibra, acm ou 

UND 04   



 
outro material similar, 

estruturado por tubos 

de aço carbono 

acompanhando o designe 

do 

totem, acabamento em 

pintura ou plotagem da 

arte do evento 

encaminhada pela 

Secretaria 

requisitante, com 

medidas mínimas 

que ocupem uma área de 

2m² de painel, para que 

o público 

participante do evento 

possa fazer fotografias 

e interagindo com a 

imagem cenográfica 

constante no totem com 

no mínimo dois 

personagens temáticos 

da festa, este 

ornamento deve permitir 

que 

as pessoas entrem atrás 

dele e possa por seus 

rostos por uma 

abertura onde estará a 

cabeça dos personagens, 

proporcionando 

assim ao público poder 



 
fazer divertidas 

fotografias temáticas. 

E 

implementação de um 

sistema de iluminação 

de toda área frontal do 

totem com a instalação 

de spots de lâmpadas de 

leds e ou par led, 

distribuídos de forma 

harmônica. E ainda 

todos os insumos 

necessários elétricos e 

eletrônicos para levar 

a energia da rede 

elétrica pública, 

seguindo rigorosamente 

as Normas Técnicas 

Brasileiras - NBR da 

ABNT. Estas estruturas 

devem ser calculadas 

por engenheiro 

calculista da empresa 

vencedora, a garantir a 

segurança e qualidade 

desta estrutura devido 

às intempéries locais 

(vento, chuva e 

maresia). A Contratante 

não dispõe de uma 

planta 

deste projeto, deixando 



 
assim a 

responsabilidade para a 

empresa 

contratada e vencedora 

de apresentar plantas e 

cálculos estruturais 

antes do início das 

montagens, a 

contratante. As 

instalações destes 

Totens Fotográficos 

Fotos-Face junto ao 

solo, devem ser feitas 

de 

forma a certificar os 

cálculos estruturais 

capazes de garantir a 

segurança das pessoas 

que possam estar o 

utilizando para tirar 

fotos, além de resistir 

a todas as intempéries 

possíveis climáticas do 

local. Ao término e 

desmontagem do evento o 

piso local deve ser 

reconstruído e 

reparado, se necessário 

e por conta da empresa 

contratada, conforme 

foi encontrado 

anteriormente a 



 
instalação, sem 

nenhum ônus para a 

contratante. Os locais 

exatos do município que 

deverão receber as 

instalações deste item 

serão escolhidos pela 

secretaria contratante 

e apresentados a 

empresa vencedora antes 

das instalações. 

16 

Instalação de 

Ornamentação aérea de 

todo o circuito onde 

acontecerá a festa com 

a instalação de festões 

luminosos de 

lâmpadas construídas 

com fio paralelo 

2x2,5mm com bocais 

blindados e lâmpadas de 

led de no máximo 3W na 

cor branca morna 

(3.000 a 3.500 kelvin) 

fixadas a cada metro do 

fio paralelo. E ainda 

todos os insumos 

necessários elétricos e 

eletrônicos para levar 

a 

energia da rede 

elétrica pública, 

seguindo rigorosamente 

METROS 
LINEARES 

1000   



 
as Normas 

Técnicas Brasileiras - 

NBR da ABNT. As 

instalações destes 

festões 

luminosos devem ser 

feitas através de cabos 

de aço lançados de um 

ponto a outro e também 

abraçadeiras 

apropriadas capazes de 

garantir a segurança 

das pessoas que irão 

estar abaixo e próximas 

da área ornamentada, 

além de resistir a 

todas as intempéries 

possíveis climáticas do 

local. Ao término e 

desmontagem do evento 

está ornamentação deve 

ser removida deixando o 

local conforme foi 

encontrado 

anteriormente a 

instalação, sem nenhum 

ônus para a 

contratante. Os locais 

exatos do município que 

deverão receber as 

instalações deste item 

serão escolhidos pela 



 
secretaria contratante 

e apresentados a 
empresa vencedora antes 
das instalações 

17 

Locação de artefato 

para decoração Junina: 

Mini-Igreja temática, 

que servirá para 

simular onde acontecerá 

os 

casamentos durante os 

festejos das festas de 

arraia e festas 

caipiras, com dimensões 

mínimas aproximadas de 

1.50m de largura 

x 3.50m de altura x 

1.50m de profundidade, 

com design de uma 

miniigreja com porta, 

vitrais e cruz no topo. 

Do material: Estas 

edificações devem ser 

em madeira tipo caibro 

ou estrutura metálica, 

perna de serra e chapas 

de compensado, 

adesivadas ou pintadas 

criando o design 

remetendo a cenografia 

do evento em questão. 

Esta edificação deverá 

receber um tablado de 

UND 01   



 
no mínimo 3.24m² a 

uma elevação mínima de 

0.30m simbolizando uma 

escadaria que 

leva a igreja com 

capacidade a resistir 

uma carga suficiente do 

peso 

da própria edificação e 

também a 3 (três) 

pessoas simultâneas 

sobre 

os degraus da escadaria 

para que possam tirar 

fotos com a igreja ao 

fundo. E implementação 

de um sistema de 

iluminação de toda 

edificação com a 

instalação de spots de 

lâmpadas de leds e ou 

par 

led, distribuídos de 

forma harmônica pelos 

quatro lados, 

iluminando 

toda edificação. E 

ainda todos os insumos 

necessários elétricos e 

eletrônicos para levar 

a energia da rede 

elétrica pública, 



 
seguindo 

rigorosamente as Normas 

Técnicas Brasileiras - 

NBR da ABNT. 

Estas estruturas devem 

ser calculadas por 

engenheiro calculista 

da 

empresa vencedora, a 

garantir a segurança e 

qualidade desta 

estrutura devido às 

intempéries locais 

(vento, chuva e 

maresia). A 

Contratante não dispõe 

de uma planta deste 

projeto, deixando assim 

a responsabilidade para 

a empresa contratada e 

vencedora de 

apresentar plantas e 

cálculos estruturais 

antes do início das 

montagens, a 

contratante. As 

instalações destas 

Mini-Igrejas 

temáticas junto ao 

solo, devem ser feitas 

de forma a certificar 

os 



 
cálculos estruturais 

capazes de garantir a 

segurança das pessoas 

que possam estar em seu 

interior e exterior, 

além de resistir a 

todas 

as intempéries 

possíveis climáticas do 

local. Ao término e 

desmontagem do evento o 

piso local deve ser 

reconstruído e 

reparado, se necessário 

e por conta da empresa 

contratada, 

conforme foi encontrado 

anteriormente a 

instalação, sem nenhum 

ônus para a 

contratante. Os locais 

exatos do município que 

deverão 

receber as instalações 

deste item serão 

escolhidos pela 

secretaria contratante 

e apresentados a 

empresa vencedora antes 

das 

instalações 
TOTAL GERAL  

 



 
O valor estimado da contratação é: a cotar 

5.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Conforme tabela acima. 

6 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO e EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. A descrição da solução como um todo, abrange a 

contratação de empresa para prestação de serviços de 

decoração junina para os festejos de São João e São Pedro, 

apoiados pela Prefeitura de Itanagra, através da Secretaria 

Municipal de Cultura e Juventude. 

 

6.2. A contratação em tela visa dar continuidade aos 

serviços acessórios que dão sustentabilidade à otimização e 

adequação das atividades da administração pública, em suas 

atribuições finalísticas.  

 

6.3. Os serviços deverão ser executados com zelo e 

destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e 

especificações contidas nesse Termo de Referência, não 

eximindo a empresa da responsabilidade da execução de 

outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a 

critério da Administração.  

 

7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

7.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é 

necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, serão exigidos conforme artigo 62 da Lei 

Federal 14.133/2021 os documentos necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto desta contratação. 

7.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 



 
 

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou 

última consolidação); 

2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  

3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ);   

4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

e/ou municipal 

5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

8. Regularidade perante o FGTS; 

9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

10. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou 

operacional;  

11. Alvará de localização e funcionamento;  

12. Certidão de concordata e falência; 

 

 

8 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta 

dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada por 

servidor da Administração, especialmente designado nos 

termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.  

8.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, 

através de documento encaminhado para o e-mail 

compras@itanagra.ba.gov.br ou protocolado pessoalmente no 

setor de licitações e contratos deste município, indicando 

os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com 

poderes para representá-lo perante essa municipalidade na 

execução do contrato decorrente da dispensa de licitação 

objeto deste termo de referência.  



 
 

9 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no 

artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.  

 

9.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.  

 

10 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

10.1. A seleção do fornecedor deverá ser baseada com base 

nos requisitos previstos neste termo de referência, 

atrelado a proposta mais vantajosa apresentada a ser 

apresentada pela empresa. 

10.2. A empresa a ser contratada deverá ser do ramo da 

atividade, e cumprir todos os requisitos de habilitação 

exigidos, especialmente a habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-

financeira e qualificação técnica exigidos neste termo de 

referência. 

 

11 – DO PRAZO CONTRATUAL  

 

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data 

da sua assinatura e terá duração até 31 de julho de 2024. 



 
 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

12.1.1. executar os serviços conforme especificações do 

Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

12.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração; 

12.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e 

quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a 

terceiros; 

12.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos 

básicos dos serviços a serem executados, de conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

12.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a 

relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para 

a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá; 

12.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica; 

12.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de 

acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 

cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

12.1.8. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços; 



 
12.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do 

menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

12.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

12.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, 

nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições se previamente autorizadas pela 

Administração; 

12.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma 

descrita no Termo de Referência. 

12.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida 

contratação;  

 

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

13.1.1 Proporcionar todas as condições para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as 

determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 



 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção; 

13.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação 

do serviço, na forma do contrato; 

 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. O Município de Itanagra – Ba reserva-se ao direito de 

reclamar os bens entregues, se esses não estiverem de 

acordo com as especificações contidas neste Termo de 

referência. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos 

dispositivos constantes na Lei Federal 14.133/2021 e no 

Decreto Municipal 0416/2021. 

14.3. Fica eleito o foro da Comarca de Mata de São João 

como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 

presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 

ser.  

 

 

___________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Cultura e Juventude 

 

 

 

 

 

 

 



 
MODELO DE PROPOSTA DE COTAÇÃO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITANAGRA 

 

 
DIVISÃO DE COMPRAS 

 
TEL (75) 3453-2158 

 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
SECRETARIA/ÓRGÃO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E 
JUVENTUDE 

 
PROCESSO nº 

 

Razão Social do Fornecedor: 
Telefone: 
CNPJ: 
Cidade/UF: CEP: 
Email: 
 
OBJETO: Prestação de Serviços de decoração junina para os 

festejos de São João e São Pedro 2024 neste município, 

conforme demanda a ser definida e de acordo com as 

especificações neste Termo de Referência. 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 

Serviços de confecção e 
montagem de portal em 
madeira, para 
ornamentação da entrada 
ao espaço dos eventos 
juninos. 

UND 1 

  

2 

Locação de artefato 

para decoração Junina: 

Barraquinhas/Quiosques 

temáticos para 

artesanato e 

alimentação, que 

servirão para a 

Secretaria contratante 

destinar a exploração 

UND 02 

  



 
de pontos de venda de 

artigos de artesanatos 

e ou alimentação pela 

comunidade e 

comerciantes locais, 

com dimensões mínimas 

aproximadas de 3m de 

largura x 3.50m de 

altura x 3m de 

profundidade, com 

abertura na parte da 

frente e nas duas 

laterais, tipo 

janelões, de forma a 

quando estiverem 

abertas elas se 

transformam em balcões 

para exposição de 

produtos e atendimento 

ao público, a porta de 

acesso ao quiosque deve 

ser localizada no lado 

esquerdo ou direito da 

parte de trás (fundos). 

Do material: Estas 

edificações devem ser 

em madeira tipo caibro 

ou estrutura metálica, 

perna de serra e chapas 

de compensado, 

adesivadas ou pintadas 

criando o design 



 
remetendo a cenografia 

do evento em questão. 

Todo Designer Gráfico 

será elaborado e 

encaminhado pela 

Secretaria contratante 

para plotagem ou 

pintura do layout do 

evento. O telhado 

deverá ser em duas 

águas, fixado sobre 

tesouras estruturais 

também construídos por 

tubos metálicos ou 

madeira tipo caibro e 

perna de serra e 

forrado por telhas de 

PVC de no mínimo 3mm de 

espessura, de forma a 

impermeabilizar todo o 

interior do quiosque. 

Esta edificação deverá 

receber um piso de no 

mínimo 9.00m² a uma 

elevação mínima de 

0.10m com capacidade a 

resistir uma carga 

suficiente do peso do 

próprio quiosque, de 

270kg 

referente a 3 (três) 

pessoas simultâneas 



 
sobre ele e mais 

1.500kg 

de maquinas e 

equipamentos. A ligação 

elétrica do quiosque 

deve contemplar quadro 

de energia com 

disjuntores secundários 

e geral, 3 (três) 

tomadas e 2 (duas) 

lâmpadas de led 15W 

para iluminação 

internas e 5 (cinco) 

refletores de led de 

30W para iluminação 

decorativa externa. E 

ainda todos os insumos 

necessários elétricos 

e eletrônicos para 

levar a energia da rede 

elétrica pública, 

seguindo rigorosamente 

as Normas Técnicas 

Brasileiras - NBR da 

ABNT. Estas estruturas 

devem ser calculadas 

por engenheiro 

calculista da empresa 

vencedora, a garantir a 

segurança e qualidade 

desta estrutura devido 

às intempéries locais 



 
(vento, chuva e 

maresia). A Contratante 

não dispõe de uma 

planta deste projeto, 

deixando assim a 

responsabilidade para a 

empresa contratada e 

vencedora de apresentar 

plantas e cálculos 

estruturais antes do 

início das montagens, a 

contratante. As 

instalações destas 

Barraquinhas/Quiosques 

temáticos junto ao 

solo, devem ser feitas 

de forma a certificar 

os cálculos estruturais 

capazes de garantir a 

segurança das pessoas 

que possam estar em seu 

interior e exterior, 

além de resistir a 

todas as intempéries 

possíveis climáticas do 

local. Ao término e 

desmontagem do evento o 

piso local deve ser 

reconstruído e 

reparado, se necessário 

e por conta da empresa 

contratada, conforme 



 
foi encontrado 

anteriormente a 

instalação, sem 

nenhum ônus para a 

contratante. Os locais 

exatos do município que 

deverão receber as 

instalações deste item 

serão escolhidos pela 

secretaria contratante 

e apresentados a 

empresa vencedora antes 

das instalações. 

Peneiras de palha, 
formato redondo tamanho 
grande, médio, pequeno. 

3 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Abanos em palha, 
tamanho grande, médio e 
pequeno. 

UND 15 

  

4 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Chapéus de palha 
desfiado, para festa 
junina medidas 35x15 cm 
material. 

UND 60   

5 

Locação de artefato 

para decoração Junina: 

Totem de Letras-Caixa 

formando a expressão 

#ARRAIÁDAVILA em 

madeira, metal e/ou 

fiberglass, com 

acabamento em resina 

impermeabilizante e 

pintada em processo 

UND 1   



 
automotivo. As medidas 

mínimas deste conjunto 

de letras deverão ser 

16.00m comprimento x 

1.00m de altura x 0.30m 

de espessura. E a 

implementação de um 

sistema de iluminação 

com a instalação de 

spots de lâmpadas de 

leds na cor branca 

morna (3.000 a 3.500 

kelvin) de 50W, 

distribuídos de forma 

harmônica, com 1(um) 

spot por cada letra ou 

símbolo, focando todo o 

conjunto do Totem. E 

ainda todos os insumos 

necessários elétricos e 

eletrônicos para levar 

a energia da rede 

elétrica pública, 

seguindo rigorosamente 

as Normas Técnicas 

Brasileiras - NBR da 

ABNT. Estas peças devem 

ser calculadas por 

engenheiro calculista 

da empresa vencedora, a 

garantir a segurança 

e qualidade desta 



 
estrutura devido às 

intempéries locais 

(vento, 

chuva e maresia). A 

Contratante não dispõe 

de uma planta deste 

projeto, deixando assim 

a responsabilidade para 

a empresa contratada e 

vencedora de apresentar 

plantas e cálculos 

estruturais antes do 

início das montagens, a 

contratante. As 

instalações destes 

Totens de Letras Caixa 

junto ao solo, devem 

ser feitas de forma a 

certificar os cálculos 

estruturais capazes de 

garantir a segurança 

das pessoas que irão se 

aproximar destas peças, 

além de resistir a 

todas as intempéries 

possíveis climáticas do 

local. Ao término e 

desmontagem do evento o 

piso local deve ser 

reconstruído e 

reparado, se necessário 

e por conta da empresa 



 
contratada, conforme 

foi encontrado 

anteriormente a 

instalação, sem nenhum 

ônus para a 

contratante. Os locais 

exatos do município que 

deverão receber as 

instalações deste item 

serão escolhidos pela 

secretaria contratante 

e apresentados a 

empresa vencedora antes 

das instalações. 

6 

Instalação de 

Ornamentação aérea de 

todo o circuito onde 

acontecerá a festa com 

a instalação de 

rabiolas construídas 

com 

cordelete trançado de 

no mínimo 1,0mm com 

bandeirinhas de 

plástico de no mínimo 

0.22m alt. x 0.20m 

largura fixadas ao 

cordelete 

com espaçamento máximo 

de 0.20m. As 

instalações destas 

rabiolas ornamentais 

METROS 
LINEARES 

5000   



 
devem ser feitas 

através de cabos de aço 

lançados de um ponto a 

outro e também 

abraçadeiras 

apropriadas capazes de 

garantir a segurança 

das pessoas que irão 

estar abaixo e próximas 

da área ornamentada, 

além de resistir a 

todas as intempéries 

possíveis climáticas do 

local. Ao término e 

desmontagem do evento 

está ornamentação deve 

ser removida deixando o 

local conforme foi 

encontrado 

anteriormente a 

instalação, sem nenhum 

ônus para a 

contratante. Os locais 

exatos do município que 

deverão receber as 

instalações deste item 

serão escolhidos pela 

secretaria contratante 

e apresentados a 
empresa vencedora antes 
das instalações. 

7 

Locação de artefato 

para decoração Junina: 

UND 04   



 
Casais de bonecos 

juninos grandes. Cerca 

de um metro e meio 

cada. 

8 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Esteiras de palhas. 

UND 15   

9 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Casais de espantalhos 
decorativos 

UND 04   

10 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Buque de flores 
artificiais coloridas 

UND 10   

11 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Buque de flores 
artificiais girassol  

UND 10   

12 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
Malhas(cores: verde, 
amarela, vermelha, 
azul, branca, laranja) 

METRO 50   

13 

Locação de artefato 
para decoração Junina: 
FENO 

FARDO 04   

14 

Locação de artefato 

para decoração Junina: 

Papel de adesivo, 

estampa tijolinho, 

tamanho 0,50 x 3,00 

metros (largura x 

Altura) Área de 

Cobertura: 1,50 m² 

Espessura: 0,10 mm 

(micras) Gramatura: 145 

gramas Material: Vinil 

auto colante fosco. 

 

METRO 15   



 

15 

Locação de artefato 

para decoração Junina: 

Totem Fotográfico Foto-

Face alusivo ao tema, 

confeccionado em chapas 

de madeira com 15mm, 

fibra, acm ou outro 

material similar, 

estruturado por tubos 

de aço carbono 

acompanhando o designe 

do 

totem, acabamento em 

pintura ou plotagem da 

arte do evento 

encaminhada pela 

Secretaria 

requisitante, com 

medidas mínimas 

que ocupem uma área de 

2m² de painel, para que 

o público participante 

do evento possa fazer 

fotografias e 

interagindo com a 

imagem cenográfica 

constante no totem com 

no mínimo dois 

personagens temáticos 

da festa, este 

ornamento deve permitir 

que as pessoas entrem 

UND 04   



 
atrás dele e possa por 

seus rostos por uma 

abertura onde estará a 

cabeça dos personagens, 

proporcionando assim ao 

público poder fazer 

divertidas fotografias 

temáticas. E 

implementação de um 

sistema de iluminação 

de toda área frontal do 

totem com a instalação 

de spots de lâmpadas de 

leds e ou par led, 

distribuídos de forma 

harmônica. E ainda 

todos os insumos 

necessários elétricos e 

eletrônicos para levar 

a energia da rede 

elétrica pública, 

seguindo rigorosamente 

as Normas Técnicas 

Brasileiras - NBR da 

ABNT. Estas estruturas 

devem ser calculadas 

por engenheiro 

calculista da empresa 

vencedora, a garantir a 

segurança e qualidade 

desta estrutura devido 

às intempéries locais 



 
(vento, chuva e 

maresia). A Contratante 

não dispõe de uma 

planta deste projeto, 

deixando assim a 

responsabilidade para a 

empresa contratada e 

vencedora de apresentar 

plantas e cálculos 

estruturais antes do 

início das montagens, a 

contratante. As 

instalações destes 

Totens Fotográficos 

Fotos-Face junto ao 

solo, devem ser feitas 

de forma a certificar 

os cálculos estruturais 

capazes de garantir a 

segurança das pessoas 

que possam estar o 

utilizando para tirar 

fotos, além de resistir 

a todas as intempéries 

possíveis climáticas do 

local. Ao término e 

desmontagem do evento o 

piso local deve ser 

reconstruído e 

reparado, se necessário 

e por conta da empresa 

contratada, conforme 



 
foi encontrado 

anteriormente a 

instalação, sem 

nenhum ônus para a 

contratante. Os locais 

exatos do município que 

deverão receber as 

instalações deste item 

serão escolhidos pela 

secretaria contratante 

e apresentados a 

empresa vencedora antes 

das instalações. 

16 

Instalação de 

Ornamentação aérea de 

todo o circuito onde 

acontecerá a festa com 

a instalação de festões 

luminosos de lâmpadas 

construídas com fio 

paralelo 2x2,5mm com 

bocais blindados e 

lâmpadas de led de no 

máximo 3W na cor branca 

morna 

(3.000 a 3.500 kelvin) 

fixadas a cada metro do 

fio paralelo. E ainda 

todos os insumos 

necessários elétricos e 

eletrônicos para levar 

a energia da rede 

elétrica pública, 

METROS 
LINEARES 

1000   



 
seguindo rigorosamente 

as Normas Técnicas 

Brasileiras - NBR da 

ABNT. As instalações 

destes festões 

luminosos devem ser 

feitas através de cabos 

de aço lançados de um 

ponto a outro e também 

abraçadeiras 

apropriadas capazes de 

garantir a segurança 

das pessoas que irão 

estar abaixo e próximas 

da área ornamentada, 

além de resistir a 

todas as intempéries 

possíveis climáticas do 

local. Ao término e 

desmontagem do evento 

está ornamentação deve 

ser removida deixando o 

local conforme foi 

encontrado 

anteriormente a 

instalação, sem nenhum 

ônus para a 

contratante. Os locais 

exatos do município que 

deverão receber as 

instalações deste item 

serão escolhidos pela 



 
secretaria contratante 

e apresentados a 
empresa vencedora antes 
das instalações 

17 

Locação de artefato 

para decoração Junina: 

Mini-Igreja temática, 

que servirá para 

simular onde acontecerá 

os casamentos durante 

os festejos das festas 

de arraia e festas 

caipiras, com dimensões 

mínimas aproximadas de 

1.50m de largura x 

3.50m de altura x 1.50m 

de profundidade, com 

design de uma 

miniigreja com porta, 

vitrais e cruz no topo. 

Do material: Estas 

edificações devem ser 

em madeira tipo caibro 

ou estrutura metálica, 

perna de serra e chapas 

de compensado, 

adesivadas ou pintadas 

criando o design 

remetendo a cenografia 

do evento em questão. 

Esta edificação deverá 

receber um tablado de 

no mínimo 3.24m² a 

UND 01   



 
uma elevação mínima de 

0.30m simbolizando uma 

escadaria que leva a 

igreja com capacidade a 

resistir uma carga 

suficiente do peso 

da própria edificação e 

também a 3 (três) 

pessoas simultâneas 

sobre os degraus da 

escadaria para que 

possam tirar fotos com 

a igreja ao fundo. E 

implementação de um 

sistema de iluminação 

de toda 

edificação com a 

instalação de spots de 

lâmpadas de leds e ou 

par led, distribuídos 

de forma harmônica 

pelos quatro lados, 

iluminando toda 

edificação. E ainda 

todos os insumos 

necessários elétricos e 

eletrônicos para levar 

a energia da rede 

elétrica pública, 

seguindo rigorosamente 

as Normas Técnicas 

Brasileiras - NBR da 



 
ABNT. 

Estas estruturas devem 

ser calculadas por 

engenheiro calculista 

da empresa vencedora, a 

garantir a segurança e 

qualidade desta 

estrutura devido às 

intempéries locais 

(vento, chuva e 

maresia). A 

Contratante não dispõe 

de uma planta deste 

projeto, deixando assim 

a responsabilidade para 

a empresa contratada e 

vencedora de 

apresentar plantas e 

cálculos estruturais 

antes do início das 

montagens, a 

contratante. As 

instalações destas 

Mini-Igrejas 

temáticas junto ao 

solo, devem ser feitas 

de forma a certificar 

os cálculos estruturais 

capazes de garantir a 

segurança das pessoas 

que possam estar em seu 

interior e exterior, 



 
além de resistir a 

todas as intempéries 

possíveis climáticas do 

local. Ao término e 

desmontagem do evento o 

piso local deve ser 

reconstruído e 

reparado, se necessário 

e por conta da empresa 

contratada, conforme 

foi encontrado 

anteriormente a 

instalação, sem nenhum 

ônus para a 

contratante. Os locais 

exatos do município que 

deverão receber as 

instalações deste item 

serão escolhidos pela 

secretaria contratante 

e apresentados a 

empresa vencedora antes 

das instalações 

TOTAL GERAL  
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Observações: 

1. O endereço de entrega para efeitos de formação do preço é na 
Praça Eurico de Freitas, 466, na cidade de Itanagra, CEP 48.290-
000, telefone (75) 3453-2158, e/ou e-mail 



 
Itanagra.compras@gmail.com; 

2. A validade da cotação de preços deve ser de no mínimo 60 
(sessenta) dias; 

3. A presente consulta presta-se para formação de preço de 
referência, sendo que o Município poderá realizar, 
posteriormente, por meio de PROCESSO LICITATÓRIO ou DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, a formalização da contratação; 

4. A contratação por meio de PROCESSO LICITATÓRIO ou DISPENSA de 
LICITAÇÃO ocorre mediante a emissão de Nota de Empenho, consulta 
de regularidade fiscal e pagamento contra a entrega, depois de 
conferidos os materiais ou serviços recebidos; 

5. De acordo com a norma da Receita Federal do Brasil, que dispõe 
sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos 
órgãos da administração pública federal pelo fornecimento de 
bens e serviços, por ocasião do pagamento, serão retidos na 
fonte tributos federais (IR, CSLL, COFINS e PIS/PASEP), nos 
percentuais estabelecidos na referida norma, das empresas que 
não forem optantes pelo Simples Nacional, além dos percentuais 
relativos ao ISSQN (2~5%), quando da prestação de serviços. 

6. Informar na proposta dados bancários e prazo de entrega; 
Informações Adicionais: 
Declara a empresa que estão inclusos no (s) preço (s) da presente 
cotação, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na comercialização da prestação de serviços. 
 
A execução do serviço deverá seguir as normas que estão presentes no 
Termo de Referência, seguindo as etapas para a realização do mesmo.  
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